
    

 

 

 

 

1 

 

PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/2023-SME 

 
MARIZA COSTA, PREFEITA MUNICIPAL DE URUBICI- SC, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO 01/2023 ao Edital de 

Processo Seletivo 003/2023-SME, conforme segue: 

  

RETIFICAÇÃO 01/2023 
 

Por este instrumento, retifica-se o edital, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua homologação final, respeitando a sequência da 

ordem de classificação do primeiro ao último candidato. 

 

LEIA-SE: 

 

10.1. Este Processo Seletivo terá validade até 20/12/2024, respeitando a sequência da ordem de classificação do primeiro 

ao último candidato. 

 

 

Demais itens permanecem inalterados. 

 

 

Urubici, 13 de setembro de 2023 
 

 

 

MARIZA COSTA  

Prefeita Municipal 

 


